
Decretos
DECRETO Nº 49.606, 
DE 19 DE MAIO DE 2005

Aprova o Projeto Máquinas e Implementos
Agrícolas, através do Fundo de Expansão
do Agronegócio Paulista - O Banco do
Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO), de
interesse para a economia estadual, e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 7.964,
de 16 de julho de 1992, modificada pelas Leis nº
9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de
março de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e
nº 11.247, de 4 de novembro de 2002, e considerando
a indicação do Conselho de Orientação do Fundo de
Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agro-
negócio Familiar (FEAP-BANAGRO),

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Projeto Máquinas e

Implementos Agrícolas, de interesse para a economia
estadual, a ser implantado, em todo o território paulis-
ta, com recursos provenientes do Fundo de Expansão
do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio
Familiar (FEAP-BANAGRO), por meio das instituições
oficiais de crédito, observada a disponibilidade orça-
mentária existente.

Parágrafo único - O Projeto Máquinas e Implemen-
tos Agrícolas tem por objetivo apoiar os agricultores
familiares na aquisição de tratores ou moto-cultivado-
res, novos ou usados, bem como de implementos agrí-
colas novos adequados à aplicação de novas tecnolo-
gias, possibilitando a diversificação e a racionalização
da atividade de produção, melhorando os ganhos,
reduzindo os custos, proporcionando-lhes o aumento
da produção e consequentemente melhores rendimen-
tos, permitindo aos produtores rurais prosseguir em
sua atividade.

Artigo 2º - Caberá ao Conselho de Orientação do
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco
do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO), conforme
dispõe o artigo 6º da Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, estabelecer critérios e fixar limites globais e indi-
viduais dos financiamentos e subvenções.

Artigo 3º - Para obtenção dos benefícios de que
trata o artigo anterior, deverão ser obedecidas as con-
dições estabelecidas no Decreto nº 47.804, de 30 de
abril de 2003, que dispõe sobre a aplicação dos recur-
sos do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O
Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2005.

DECRETO Nº 49.607, 
DE 19 DE MAIO DE 2005

Dá denominação à Casa de Agricultura de
Atibaia

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro

Agrônomo Davinir de Castro Peres” a Casa de Agricul-
tura de Atibaia, da Coordenadoria de Assistência Téc-
nica Integral - CATI, da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2005.

DECRETO Nº 49.608, 
DE 19 DE MAIO DE 2005

Aprova o Projeto Café de Qualidade, através
do Fundo de Expansão do Agronegócio
Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar
(FEAP-BANAGRO), de interesse para a eco-
nomia estadual, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 7.964,
de 16 de julho de 1992, modificada pelas Leis nº
9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de
março de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e
nº 11.247, de 4 de novembro de 2002, e considerando
a indicação do Conselho de Orientação do Fundo de
Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agro-
negócio Familiar (FEAP-BANAGRO),

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Projeto Café de Qualida-

de, de interesse para a economia estadual, a ser
implantado, em todo o território paulista, com recursos
provenientes do Fundo de Expansão do Agronegócio
Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-
BANAGRO), por meio das instituições oficiais de crédi-
to, observada a disponibilidade orçamentária existente.

Parágrafo único - O Projeto Café de Qualidade,
tem por objetivo apoiar os agricultores familiares, na
introdução de secadores rotativos no processo de pre-
paro do café, que permite a obtenção de uma bebida
de boa qualidade, proporcionando aos produtores
rurais melhores rendimentos e possibilitando conse-
qüentemente, sua continuidade na atividade rural.

Artigo 2º - Caberá ao Conselho de Orientação do
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco
do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO), conforme
dispõe o artigo 6º da Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, estabelecer critérios e fixar limites globais e indi-
viduais dos financiamentos e subvenções. 

Artigo 3º - Para obtenção dos benefícios de que
trata o artigo anterior, deverão ser obedecidas as con-
dições estabelecidas no Decreto nº 47.804, de 30 de
abril de 2003, que dispõe sobre a aplicação dos recur-
sos do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O
Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2005.

DECRETO Nº 49.609, 
DE 19 DE MAIO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento para repas-
se ao Fundo de Expansão do Agronegócio
Paulista-O Banco do Agronegócio Familiar,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 92.000,00

(Noventa e dois mil reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 11.816, de 30 de dezembro de 2004, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de maio de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda

Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de maio de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 92.000,00
T O T A L 1 92.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.1334 SUBVENÇÃO PRÊMIO SEGURO

AGRONEGÓCIO FA 92.000,00
1 3 92.000,00

T O T A L 92.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 92.000,00
T O T A L 1 92.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4455 ARTICULAÇÃO POLÍTICAS PÚBLICAS

AGRONEG 92.000,00
1 3 92.000,00

T O T A L 92.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 92.000,00
ABRIL 92.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 92.000,00
MARÇO 92.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 92.000,00 92.000,00 0,00
TOTAL GERAL 92.000,00 92.000,00 0,00
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